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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0823288-63.2020.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Diante da declaração de pobreza prestada pela parte autora, que por ela responde civil e

criminalmente, defiro os benefícios da assistência judiciária.         

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a

audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se

adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior

celeridade do processo. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

          Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

          Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial. Nomeio perito o Dr.

Antonio Vituriano, médico ortopedista, telefones (83) 99996-1529, (83) 3034-6219, e-mail:

antoniovituriano@outlook.com. Fixo o valor dos honorários periciais no patamar de R$

200,00 (duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre a Seguradoras e o TJPB.

          Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor

designado, correspondentes aos honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão

considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial,

pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame clínico

para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20

(vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já, formulo os

seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente

de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em

parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade

fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam redução da

capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do

corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da

lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

          Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes

dos formulados por este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na

inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem entregues em secretaria,

além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para ser

remetida ao perito. Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre
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o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de

conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais. Solicitada

por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente uma

parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências

acima determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

 

 

 
JOÃO PESSOA, 20 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Número do Processo: 0823288-63.2020.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo ativo: AUTOR: FABIO ALVES DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

Certifico que notifiquei o perito conforme se vê abaixo:
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PERICIA

De : 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv01@tjpb.jus.br>

Assunto : PERICIA

Sex, 24 de abr de 2020
21:10
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JOÃO PESSOA, 24 de abril de 2020

GERMANA SIQUEIRA DAVILA LINS

Para : antoniovituriano@outlook.com

Dr. Antonio Vituriano de Abreu,

Notifico que o senhor foi nomeado perito nos autos do processo de nº  0823288-

63.2020.8.15.2001,  com o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00
(duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre as Seguradoras e o TJPB, a ser
depositado pela parte ré.

Deste modo, informe se aceita o encargo de perito.

Fique intimado o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame
clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o
prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já,
formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões
decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função
deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta
incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou
permanente? 8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A
incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta?
10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),
média (50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

Juízo de Direito da 1° Vara Cível da Capital.

What do you want to do ?

New mailCopy
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